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PROCESSO Nº 0135/2024 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 063/2024                                                   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0166/2024 
 

 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 063/2024 

CONTRATADA: CHAPECÓ TENDAS LTDA, da Avenida Primo Alberto Bodanese, nº 

300, Centro, CEP: 89.850-000, da cidade de Quilombo - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.000.794/0001-99. 

VALOR TOTAL: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). 

  OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

locação, montagem e instalação de estruturas para a realização de evento inserido na 

programação de Natal de Barra do Rio Azul – Edição 2024. 

JUSTIFICATIVA: Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, visando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de locação, montagem e instalação de 

estruturas para a realização de evento inserido na programação de Natal de Barra do Rio 

Azul – Edição 2024, por intermédio de dispensa de licitação nos termos do Artigo 75, II, da 

Lei 14.133/21, mediante percepção de valor determinado.  

O Município de Barra do Rio Azul, à exemplo de outros municípios, realiza 

anualmente festividades natalinas, dentre elas, o evento de abertura com show musical 

onde será necessária uma montagem estrutural para a apresentação artística do grupo 

musical “Os Atuais” e para demais atividades de entretenimento oferecidas a população 

local e regional. 

 Tendo em vista a necessidade e a legalidade, pelo limite do valor e peculiaridade do 

objeto, enquadrado no limite estabelecido pelo dispositivo legal citado acima, entende-se 

configurada a hipótese de execução do referido objeto mediante dispensa de licitação, 

amparada pelo Artigo 75, II, da referida Lei. 
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 O termo de solicitação apresenta, de modo suficiente, o objeto, sua necessidade, 

justificativa do prestador dos serviços, compatibilidade do preço e a existência de suficiente 

previsão orçamentária. 

 Dá análise efetivada, diante do interesse público na prestação dos serviços, conclui-se 

pela ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos 

fundamentos apreciados, para execução do referido objeto. 

 

Barra do Rio Azul, RS, 19 de novembro de 2024. 

 

 

MAXIMINO FRANCISCO BASSO, 

Prefeito Municipal em exercício. 


